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2ª COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO - (CCJR) 

 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2023 AO PROJETO DE LEI Nº 091/2023, de autoria 

do vereador Alonso Oliveira, que institui o Projeto Grafite é Arte no âmbito do 

município de Manaus e dá outras providências. 

 

           Texto da Emenda: Fica alterada a redação do art. 2º, caput e §1º do Projeto 

de Lei nº 091/2023, da seguinte maneira: 

 

“Art. 2.º A utilização dos espaços públicos para a prática do grafite dependerá 

de autorização do Executivo Municipal, identificando o artista e o motivo da arte a 

ser exposta, excetuando-se aquelas que façam apologia à prática sexual, às drogas 

e à discriminação de qualquer forma. 

§ 1.º As entidades e os movimentos culturais interessados na utilização 

desses espaços deverão protocolar o respectivo projeto no órgão a ser definido pelo 

Executivo Municipal”. 

           Fica alterada a redação do art. 3º, caput e §§ 2º e 3º do Projeto de Lei nº 

091/2023, da seguinte maneira: 

 

“Art. 3.º O Executivo Municipal poderá realizar concurso para escolher, por 

meio de comissão julgadora formada por artistas plásticos, urbanistas, paisagistas e 

arquitetos, a melhor arte de grafite exibida em toda cidade. 

§ 2.º O Executivo Municipal poderá criar modalidades de premiações para 

as melhores obras em categorias fixadas a seu critério, com prêmios diversos 

advindos de parcerias e patrocínio da iniciativa privada. 

§ 3.º Os trabalhos premiados poderão ser fotografados e expostos por 

conveniência do Executivo Municipal, com a autorização da comissão organizadora 

e do autor da obra”. 
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Fica alterada a redação dos arts. 4º, caput do Projeto de Lei nº 091/2023, da 

seguinte maneira: 

“Art. 4.º Fica a critério do Executivo Municipal determinar o tema objeto do 

concurso”. 

            Fica alterada a redação dos arts. 6º, caput do Projeto de Lei nº 091/2023, da 

seguinte maneira: 

“Art. 6.º As despesas decorrentes para o cumprimento desta lei, correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  

  

 

Manaus, 23 de maio de 2023. 
 

 
 
  

 

 

 

                      VEREADOR FRANSUÁ 


